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INDICACAO

PODEHLEGISLKAVODECAMPOMouNAà7

ProtocoioN2.a.h.3.iJ~
CampoMourão,siiI.:iQJ.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, a Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NELSON JOSÉ TURECK-Chefe do
Poder Executivo Municipal para que providencie:

-ABERTURA DA RUA ENTRE O HORTO MUNICIPAL E A VILA GUARUJÁ, NO
TRECHO ENTRE A RUA 02 (ESTRADA PI O COLÉGIO AGRíCOLA) E A BR 158, NA
ESTRADA PARA RONCADOR.

JUSTIFICATIVA:

Por informação do Senhor Daniel, morador da Vila Guarujá, neste local já
existem cinco casas que necessitam de instalação de água e luz e somente com a
abertura desta rua as empresas poderão prestar este serviço.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES em 05 de outubro de 2Q07.

CI/MT-0117/2007- EnviarcópiaAO SENHORDANIELDASILVA- Rua03.nO515VilaGuarujá.



- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA..sE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem Cümeuao Idêntico ou semeihante a proposição em tramnaçao - n° .. ............
(em anexo) - art. 151, § 2° inclso 11,alínea "d", do R.I.

tt A PR0POSICÃO TFM CONTFt 'nc, OIjF FOI OBJFTO DF INrlr Al ~O í)lJ RFOllFPIMFNTC
APPOVADOS NOS ULTIMOS 1~O.CENTC E OITENTADIA~ il" "'IPlp ArlE,(O, -ART 1~ I §.:.
INrIS(\ II J.-LÍNFA"F" DO R I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourãoj 5de Outubro de 2007.

~.~~...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



1770/2007 -17/07 -INDICAÇÃO- Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZADAA ABERTURA
E CONSERVAÇÃO DA RUA QUE FAZ DMSA DAVILAGUARUJÁCOM O HORTOMUNICIPAL.

.
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Assessoria Jurídica

ÇX-)Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
./2007
12007
/2007

AUTOR (ES): .............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

ti> Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Víciode origem. Competência privativa do (a) ............................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ................................................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ..........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

'.
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em Irs- / (O /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresen~ de substitutivo
(.»Contrário à trhriíit~ão

A

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.


